Cémara dos Deputados

PARECER N° , DE 2007

Parecer sobre a Medida Proviséria n° 333, de 14 dezembro de 2006,
que “Abre crédito extraordinario, em favor da Presidéncia da
Republica e dos Ministérios da Fazenda, da Educagdo, do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior, da Justi¢a, da
Previdéncia Social, da Saldde, do Planejamento, Orgamento e
Gestao, da Defesa e da Integragdo Nacional, no valor global de R$
690.987.595,00, para os fins que especifica”.

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: Dep. WILSON SANTIAGO. .. _____
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Com base no art. 62, combinado com o art. 167, § 3° da Constituigdo Federal, 0
Excelentissimo Senhor Presidente da Republica encaminhou ao Congresso Nacional, por
intermédio da Mensagem n° 157/2006-CN, (Mensagem n° 1.097/2006, na origem) a Medida
Proviséria n® 333, de 14 de dezembro de 2006, que abre crédito extraordinario, em favor da
Presidéncia da Republica e dos Ministérios da Fazenda, da Educagéo, do Desenvolvimento,
Indistria e Comércio Exterior, da Justica, da Previdéncia Social, da Salde, do Planejamento,
Orgamento e Gestéo, da Defesa e da Integragéo Nacional, no valor global de R$ 690.987.595,00
(seiscentos e noventa milhdes, novecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e noventa e cinco

reais).

A Medida Proviséria n° 333/2006 abre crédito extraordinario para os 6rgdos abaixo
relacionados:

ORGAO VALOR (R$) FINALIDADE
Presidéncia da Republica 20.000.000,00 Manutengao das atividades da
Advocacia Geral da Unido.
Ministério da Fazenda 35.000.000,00 ~ | Pagamento de servigos prestados pela |
Dataprev. o
Ministério da Educagéo 10.200.000,00 Cumprimento de decisdo judicial

referentes 3o ressarcimento de recursos
retidos do Fundef

Ministério do Desenvolvimento, | 30.000.000,00 Manutencdo e investimentos no émbito

indUstria e Comércio Exterior da Suframa

Ministério da Justica 68.000.000,00 Manutengéo administrativa e
operacional do Departamento de Policia
Federal.

| Ministério da Previdéncia Social 100.000.000,00 Pagamento de servicos de

processamento de dados de beneficios
previdenciarios.

Ministério da Salde 231.227.295,00 ‘ Aquisicao de equipamentos e

%dicamentqs para _ prevencdo e |
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combate da Pandemia de Influenza.

Ministério do i Planejamento, | 71.560.300,00 Realizagdo do censo agropecuario e da

Orgamento e Gestao contagem da populagdo a cargo do
v IBGE.

Ministério da Defesa 50.000.000,00 Atendimento de gastos com

manutengio de aeronaves e a aquisi¢éo
de suprimentos de material aeronautico,
no &mbito do Ministério da Aeronautica.

Ministério da Integragdo Nacional 75.000.000,00 | Atendimento as populagdes vitimas de |
chuvas intensas que provocaram
inundagbes e  alagamentos em
Municipios das Regides Sul, Sudeste e
Centro-Oeste; e obras no Projeto de
Irrigagdo Manuel Alves — PROPERTINS,
no Estado do Tocantins.

Os’ recursos para viabilizagdo do crédito sdo provenientes de anulagdo de dotagdo
orgcamentaria na Dataprev, no valor de R$ 100 milhdes, e de superavit financeiro apurado no
Balango Patrimonial da Unido do exercicio de 2005, em conformidade com o disposto no art. 62,
combinado com o §3° do art. 167, da Constituigdo Federal.

‘No prazo regimental, foram apresentadas 3 emendas a Medida Proviséria em exame.

Il - VOTO DO RELATOR

Consoante o art. 5° da Resolugdo n°® 1, de 2002-CN, que dispde sobre a apreciagéo, pelo
Congresso Nacional, das Medidas Provisorias a que se refere o art. 62 da Constituicdo Federal,
9 parecer quanto a analise de créditos extraordinarios abertos por medida proviséria deve ser
unico, contendo manifestagdo sobre a matéria no que tange aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevincia e urgéncia de adequagdo financeira e
orgamentaria, de mérito, e sobre o cumprimento da exigéncia prevista no § 1°, art. 2° daquele
diploma legal.

Do exame do Crédito Extraordinario, verificamos que a iniciativa atende aos
pressupostos constitucionais de admissibilidade referentes a relevancna e urgéncia, tendo em
vista a natureza da matéria. v

ngpto a andlise da adequagdo orgamentéria e financeira, percebe-se que o crédito
extraordinario ndo contraria os dispositivos constitucionais ou os preceitos iegais pertinentes.

A Exposigdo de Motivos n° 00304/2006/MP, do Ministro de Estado do Planejamento,
Orgcamento e Gestdo, supre a exigéncia prevista no § 1°, do art. 2°, da Resolugdo n° 1, de 2002-
CN, que trata do envio de documento expondo a motivagéo da edigdo da Medida Provisoéria.

No mérito, nota-se que o crédito extraordinario destina recursos para o atendimento de
gespeslas relevantes e urgentes, em agGes que necessitam de interveng&o imediata do Governo
edera
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As emendas apresentadas propdem o direcionamento de parte das dotagbes do

Ministério da Integragéo Nacional para localidades especificas (Estados ou Municipios). Em que

pesem seus nobres objetivos, entendemos ser inoportuno a pulverizagdo do crédito, uma vez
que pode inviabilizar o atendimento das demandas emergenciais que justificaram a adog&o
desta medida.

Diante do exposto, somos favoraveis a aprovagdo da Medida Provisoria n® 333, de 2006,
nos termos propostos pelo Poder Executivo, recomendando a rejeigdo das Emendas 00001 a
00003 .

Sala das Sessodes, em de de 2007.
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